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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



PARECER Nº 050/2025 - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _GoBack]PROCESSO N.º 054/2025                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 039/2025
EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2025, NO VALOR DE R$ 27.098,52
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL
RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA


RELATÓRIO


Trata-se do Projeto de Lei nº 039/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que solicita autorização legislativa para a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 27.098,52 (vinte e sete mil, noventa e oito Reais e cinquenta e dois centavos) no Orçamento de 2025.
O crédito destina-se a atender despesas com o Transporte Sanitário Eletivo (Projeto/Atividade 2.095), sendo a fonte de recurso a Transferência de Recursos do Governo Estadual, através da Secretaria de Estado da Saúde (Portaria SES nº 976/2025), conforme detalhado na Mensagem e no Art. 2º do Projeto.
A Mensagem do Executivo informa que o recurso visa o cofinanciamento do transporte sanitário eletivo intermunicipal, referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2025.
Vieram os autos para parecer desta Comissão, por força do disposto no art. 55 do Regimento Interno.

DA ANÁLISE

A análise do projeto demonstra que:

· O Projeto de Lei é de iniciativa do Poder Executivo, tratando de matéria orçamentária (abertura de crédito especial). 
A iniciativa é constitucionalmente e legalmente correta, conforme o princípio da reserva de iniciativa para matérias que versem sobre orçamento e finanças públicas.
· A abertura de Crédito Adicional Especial exige prévia e específica autorização legislativa, conforme o art. 167, V[footnoteRef:1], da Constituição Federal e o art. 136, V, da Lei Orgânica do Município de Jaguari-RS. [1:  “Art. 167. São vedados:
(...) V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
(...)”.] 

O Projeto de Lei cumpre este requisito ao buscar a autorização da Câmara.

· O art. 2º do Projeto indica que o recurso para a abertura do crédito especial provém de Transferência de Recursos do Governo Estadual, conforme Portaria SES nº 976/2025.
A Lei Federal nº 4.320/64 – art. 43, caput - (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal) e a Lei Orgânica Municipal admitem a abertura de créditos adicionais especiais com base em recursos provenientes de convênios ou transferências, desde que não previstos no orçamento (o que justifica o crédito especial). 
A fonte de recurso é válida e legal.

Por fim, quanto à técnica legislativa, o projeto está redigido de forma clara, com boa estrutura normativa, compatível com os princípios da legalidade, razoabilidade e interesse público.

CONCLUSÃO DO VOTO

Diante do exposto, esta relatoria OPINA favoravelmente a tramitação da matéria.
Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos Regimentais.
Sala das Comissões, 04 de dezembro de 2025.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Ezio Jocelito Silva,
Presidente.

Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez:_______________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf:____________________________________
Vereador Lucas Maia Marin: ________________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE favoravelmente a tramitação da matéria, em 04/12/2025.
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